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DECISÃO

A União acostou o Termo de Acordo de Parcelamento firmado com o executado (fls.357/358), requerendo: i) homologação do termo; ii) 
suspensão do processo por 60 (sessenta) meses; e iii) baixa de eventuais restrições em nome do devedor.

Decido.

Verifico que o Termo de Acordo de Parcelamento mostra-se adequado ao objeto nele acordado, cujo cumprimento encontra-se 
comprovado nos autos com o pagamento das primeiras parcelas pelo devedor (fl.350/352), razão pela qual o homologo.

Por conseguinte, determino:

1. a suspensão deste processo por 60 (sessenta) meses, com esteio no art.922 do CPC; e

2. o cancelamento da inscrição do executado no CADIN (ordenada no item ‘3’ da decisão de fl.213 e cumprida às fls.220/224).

Intimem as partes.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2019.

VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOR

Juiz Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Licença Capacitação

PORTARIA N. 43/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 684/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Chayner Cordeiro Barros, ocupante do cargo de Técnico Judiciário – Área Apoio 
Especializado – Programação de Sistemas – do quadro funcional deste Tribunal, atualmente lotado na Seção de Desenvolvimento e 
Implantação de Sistemas, para usufruto no período de 23/9/2019 a 19/12/2019, referente à parcela única do primeiro quinquênio aquisitivo 
de 10/4/2013 a 8/4/2018.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de fevereiro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Despachos

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 1481/2016

Solicitação nº: 1481/2016; Favorecido: ADRIANO ISAIAS RIBEIRO; Cargo/Função: REQUISITADO; Deslocamento: ITUMBIARA-GO a PANAMA-
GO; Finalidade da Viagem: Auxílio no plantão obrigatório na 91ª ZEGO, conforme PAD 79902016; Afastamento: 22/10/2016 a 22/10/2016; 
Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 168,00; Total Líquido: 168,00
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